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FATO RELEVANTE 

 

KINEA UNIQUE HY CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ nº 42.754.362/0001-18 

Código ISIN nº BRKNUQCTF004 

Código de Negociação na B3: KNUQ11 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, Itaim Bibi, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 62.418.140/0001-31, habilitada para a administração de fundos de 

investimento conforme Ato Declaratório expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 2.528, de 

29 de julho de 1993, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, na qualidade de instituição 

administradora (“Administrador”) do KINEA UNIQUE HY CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

inscrito no CNPJ sob o nº 42.754.362/0001-18 (“Fundo”) em cumprimento ao quanto disposto no inciso XIII do 

§2º do art. 41 da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”), 

vem comunicar aos cotistas (“Cotistas”) e ao mercado em geral, em complemento ao Fato Relevante divulgado 

em 01 de abril de 2024 (“Fato Relevante sobre a Aprovação da Oferta”), o quanto segue. 

 

Em 01 de abril de 2024, foi formalizado o “Ato do Administrador para Aprovação da Oferta Primária de Cotas 

da 3ª (terceira) Emissão do Kinea Unique HY CDI Fundo de Investimento Imobiliário” (“Ato do Administrador”), 

por meio do qual o Administrador aprovou a realização da oferta pública de distribuição de cotas da 3ª (terceira) 

emissão do Fundo (respectivamente, “3ª Emissão” e “Cotas da 3ª Emissão” e, em conjunto com as cotas já 

emitidas pelo Fundo, “Cotas”), a serem colocadas em até 2 (duas) séries (respectivamente, a “1ª Série” e a “2ª 

Série”), cuja oferta será realizada no Brasil, sob coordenação do BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.298.092/0001-30 (“Coordenador Líder”), a ser realizada sob o regime de melhores esforços de colocação e 

sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM 160”), da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada 

(“Instrução CVM 472”) e demais leis e regulamentações aplicáveis, e conforme a possibilidade prevista nos 

termos do item 8.4. do regulamento do Fundo (“Regulamento”).  

 

Nesta data, foi formalizado o “Ato do Administrador para Re-ratificação da Aprovação da Oferta Primária de 

Cotas da 3ª (Terceira) Emissão do Kinea Unique HY CDI Fundo de Investimento Imobiliário” (“Re-ratificação de 

Ato do Administrador”), por meio do qual foi re-ratificado o subitem “h” do item 1 do Ato do Administrador, 

de modo que tal item constante do Fato Relevante sobre a Aprovação da Oferta passará a vigorar conforme a 

nova redação abaixo definida. 

 

“Fator de Proporção  
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O fator de proporção para subscrição de Novas Cotas durante o prazo para exercício do Direito de Preferência 

é de 1,07421952201 e será aplicado sobre o número de Cotas detidas por cada Cotista no 3º (terceiro) dia útil 

após a data de divulgação do anúncio de início da Oferta, observado que eventuais arredondamentos serão 

realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo).” 

 

O Fundo manterá os seus Cotistas e o mercado em geral informados sobre o processo da Oferta, nos termos 

da regulamentação aplicável. 

 

Os termos em letra maiúscula não expressamente definidos e/ou alterados neste documento terão o significado 

que lhes for atribuído no Ato do Administrador e no Regulamento do Fundo. 

 

ESTE FATO RELEVANTE TEM COMO ÚNICO OBJETIVO DIVULGAR A APROVAÇÃO DA OFERTA E DAR 

CONHECIMENTO AOS COTISTAS DO FUNDO SOBRE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E NÃO 

DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA RECOMENDAÇÃO DE 

INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS COTAS DA 3ª EMISSÃO.  

 

ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS COTAS DA 3ª EMISSÃO QUE VENHAM A SER 

DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM 

O REGULAMENTO DO FUNDO, O PROSPECTO DA OFERTA, ESPECIALMENTE A SEÇÃO DOS FATORES DE 

RISCO, BEM COMO DO INFORME ANUAL DO FUNDO, ELABORADO NOS TERMOS DO ANEXO 39-V DA 

INSTRUÇÃO CVM 472, QUE CONTEMPLA AS INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE 

FATO RELEVANTE, E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES 

E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS COTAS DA 3ª EMISSÃO. 

 

Quaisquer comunicados aos Investidores, relacionados à Oferta, serão divulgados por meio de Comunicado ao 

Mercado ou Fato Relevante nas páginas eletrônicas da CVM (http://www.cvm.gov.br), da B3 

(http://www.b3.com.br) ,do Administrador (https://www.intrag.com.br/pt-br). 

 

São Paulo, 12 de abril de 2024. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.b3.com.br/
https://www.intrag.com.br/pt-br

